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PORTARIA Nº 008/2025 GP CMM. 

“DESIGNA AGENTE DE CONTRATAÇÃO E COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO PARA 
CONDUZIR OS ATOS DAS LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES LEGISLATIVA 
MUNICIPAL LASTREADA NA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021.” 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA, Estado do Maranhão, no 
uso de suas atribuições legais;  

RESOLVE: 

Art. 1º Designa-se o servidor Lucas Silva Araújo Penha, CPF nº 612.999.453-25, servidor 
Comissionada da Câmara Municipal, para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
da Câmara Municipal de Matinha/MA, a fim de conduzir os atos das licitações e contratações 
legislativa municipal derivadas da Lei Feral nº 14.133/2021. 

Art. 2º Designa-se as servidoras Bruna Luyza Nunes Pinheiro, CPF nº 611.678.233-70 e  
Dandara Botelho Azevedo, CPF nº 611.492.003-16, para exercerem as funções atinentes à 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO prevista na Lei Federal nº 14.133/2021. 

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o Agente de 
Contratação no desempenho de suas atribuições, em conjunto ou isoladamente. 

Art. 3º Integram o rol de atribuições do Agente de Contratações e da Comissão de Contratação a 
tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento do 
procedimento licitatório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom 
andamento do certame, especialmente aquelas previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. 

Parágrafo único. O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação poderão contar com o 
apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das 
funções essenciais à execução do disposto na Lei Federal nº 14.133/2021. 

§ 1º O Agente de Contratação convocará os membros da Comissão de Contratação quando 
necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das licitações e contratações 
municipais. 

 § 2º O Agente de Contratação e/ou a Comissão de Contratação poderá convocar servidores 
públicos efetivos, que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, para 
auxiliarem em atos do certame. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 
Presidente da Câmara Municipal de Matinha – MA 

Clemilda Silva Pinheiro 
Biênio 2025 - 2026 
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